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ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA Nº 541, 3 DE AGOSTO DE 2020

Aos três dias do mês de agosto do ano dois mil e vinte, às dezoito horas, reuniu-se1
virtualmente o Plenário deste Conselho, sob a Presidência do 1° Vice-Presidente2
Engenheiro Civil ANTONIO ARAÚJO DOS MARTÍRIOS MOURA FÉ. Presentes os senhores3
conselheiros: Tecnólogo em Geoprocessamento ADRIANO D’CARLOS BATISTA OLIVEIRA,4
Engenheiro de Pesca EDSON FALCÃO LIMA, Engenheiro Agrimensor FRANCISCO ANTÔNIO5
DE AMORIM AGUIAR, Engenheiro Civil MARCO ANTONIO FRAZÃO MOURA FÉ, Engenheiro6
Civil HERBERT DOS SANTOS MATOS JÚNIOR, Engenheiro Civil HERBERT SOARES LIMA,7
Engenheiro Civil JOÃO DE DEUS SOUSA, Engenheiro Civil JOÃO JOSÉ DA LUZ, Engenheiro8
Agrônomo JOÃO EMILIO LEMOS PINHEIRO, Engenheiro Agrimensor JOSEMAR ANTÔNIO9
BORGES DA SILVA, Engenheiro Civil LENO DE LIMA PORTELA, Engenheiro Civil LUCIO10
VIEIRA DE BRITO, Engenheiro Civil LUIZ HENRIQUE PEREIRA FACCHINETTI, Engenheiro11
Eletricista MOACYR FREITAS DE ALMENDRA GAYOSO JUNIOR, Engenheira Civil NATÁLIA12
BEZERRA BARROS, Engenheiro Agrônomo OLAVO VIEIRA CASTELO BRANCO FILHO,13
Engenheiro Civil PAULO AFONSO BRANDÃO ALEXANDRINO e o Engenheiro Mecânico14
WAGNER SOUZA DE MELO. Justificaram suas ausências os senhores conselheiros:15
Engenheiro Civil RAIMUNDO ALVES PEREIRA, Engenheiro Civil LAÍLSON16
ANCELMO(LICENCIADO), Engenheira Civil MARIA DO SOCORRO GOMES A. SEABRA17
(LICENCIADA), Engenheiro Civil PABLO KENNEDY SANTANA SANTOS(LICENCIADO), Engenheiro18
Civil VALDEMAR MACHADO VIEIRA (LICENCIADO), Engenheiro Agrônomo RAIMUNDO19
NONATO DE ARAÚJO, Engenheiro Civil FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA (LICENCIADO),20
e o Engenheiro Agrimensor RONILDO BRANDÃO DA SILVA (LICENCIADO). Faltaram os21
senhores conselheiros: Engenheiro de Segurança do Trabalho ANDREI MONTEIRO22
MEDEIROS COSTA, Engenheiro Agrônomo ANTONIO JOSE SALES, Engenheiro Eletricista23
JOSELITO FELIX SILVA FILHO, Geólogo JOSÉ IRAN PAIVA FELINTO, Engenheiro Eletricista24
PEDRO JOSÉ GOMES RODRIGUES, Engenheiro Agrônomo JEFERSON SOARES MARINHO25
DE SOUSA e o Engenheiro Agrônomo RICARDO SILVA DE SOUSA. Também esteve26
presente o Diretor Administrativo da MÚTUA-PI WALTERWISON CARVALHO LEITE.27
VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM - Constatado o quórum os trabalhos foram iniciados.28
APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA Nº 54029
- após apreciada e colocada em votação, foi aprovada por unanimidade. ORDEM DO DIA30
- 1) Definição da composição do Plenário do Crea-PI, para o exercício de 2021: 31 (trinta31
e um) conselheiros assim distribuídos: 28 (vinte e oito) representações de entidades de32
classe de nível superior e 03 (três) representações de Instituições de Ensino Superior - A33
matéria foi apresentada pelo coordenador da comissão de renovação do terço, conselheiro34
HERBERT SOARES LIMA, após apreciação a matéria foi aprovada por unanimidade. 2)35
Deliberações nºs 001 a 009/2020 - Comissão de Renovação do Terço/2020 - Reconhece36
como aptas a participar do processo de renovação do terço as entidades de classe: AEAPI,37
CEPI, SENGE-PI, ASPENP, APEAG, AGEPI, APIEST e ABENC, respectivamente - a matéria38
foi apresentada pelo coordenador da comissão de renovação do terço, conselheiro39
HERBERT SOARES LIMA e ao ser colocada em votação, o Plenário decidiu, aprovar por40
unanimidade, as Deliberações de nºs 001 a 009/2020 que reconhecem as entidades de41
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classes, AEAPI, CEPI, SENGE-PI, ASPENP, APEAG, AGEPI, APIEST e ABENC,42
respectivamente, como aptas a participar do processo de renovação do terço exercício43
2021. 3) Relatório da Comissão de Renovação do Terço sobre a composição do Plenário44
para o exercício 2021 - Após a apresentação da matéria e feitos os devidos45
esclarecimentos, o Plenário decidiu por maioria de votos: 1) Aprovar a Composição do46
Plenário do Crea-PI para o exercício de 2021, assim distribuída: 31 (trinta e um)47
conselheiros, sendo 28 (vinte e oito) representantes das entidades de classe de nível48
superior e 3 (três) representantes das instituições de ensino superior, sendo 2 (dois) no49
grupo Engenharia, modalidades agrimensura e elétrica e 1 (um) no grupo Agronomia. 2)50
Aprovar a distribuição das representações a serem iniciadas em 2020, da seguinte forma:51
2.1. na Câmara Especializada de Engenharia Civil - CEEC, renovarão 5 (cinco)52
representações destinadas às entidades de classe de profissionais de nível superior, a53
serem assim indicadas: 1(uma) pelo Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de54
Engenharia do Piauí; 2(duas) pela Associação Profissional dos Engenheiros de Picos;55
1(uma) pelo Clube de Engenharia do Piauí e 1(uma) pela Associação Brasileira de56
Engenheiros Civis - Departamento Piauí. 2.2. na Câmara Especializada de Engenharia57
de Agrimensura - CEEAGRIM, não haverá renovação de representações. Todos os58
conselheiros estão com os mandatos em curso. A CEEAGRIM é composta por 3(três)59
representações na modalidade Agrimensura indicadas 1(uma) pela a Associação60
Piauiense dos Engenheiros Agrimensores, 1(uma) pelo Clube de Engenharia do Piauí e61
1(uma) pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí. 2.3. na62
Câmara Especializada de Geologia e Minas, Mecânica e Segurança do Trabalho –63
CEGMMST, renovará 1(uma) representação na modalidade Geologia e Minas a ser64
indicada pela Associação Profissional dos Geólogos do Piauí. 2.4. na Câmara65
Especializada de Agronomia, renovarão 3(três) representações assim distribuídas:66
1(uma) a ser indicada pela Associação dos Engenheiros Agrônomos do Piauí; 1(uma) a67
ser indicada pelo Sindicato dos Engenheiros do Estado do Piauí e 1(uma) a ser indicada68
pela Universidade Federal do Piauí. Todos os mandatos, aqui relacionados, têm duração69
de 3 (três) anos, conforme disposição do art. 43 da Lei Federal nº 5194/66. Abstiveram-70
se votar os conselheiros: HERBERT DOS SANTOS MATOS JÚNIOR, EDSON LIMA FALCÃO,71
FRANCISCO ANTONIO DE AMORIM AGUIAR e LENO DE LIMA PORTELA. Contrariamente72
votou o conselheiro MOACYR FREITAS DE ALMENDRA GAYOSO JÚNIOR. 4) Processo nº73
PRO - 01006190/2017- FABIAN ALBERTO SAN JOSE -Registro de Profissional74
Diplomado no Exterior Portador de Visto Permanente - Relator: JEFERSON SOARES75
MARINHO DE SOUSA - Matéria prejudicada devido a ausência do Relator. 5) Relatórios de76
Atividades da Mútua Caixa de Assistência dos Profissionais do Crea-PI, referentes aos77
meses MAR A JUN/2020 - apresentados ao Plenário pelo Diretor Walterwilson Carvalho78
Leite. PORTARIAS AD - 1) PORTARIA AD Nº 003/2020- Aprova ad referendum do79
Plenário do Crea-PI a proposta de localização e composição das mesas eleitorais80
(obrigatórias) apresentada pela CER-PI para as eleições gerais do Sistema Confea/Crea e81
mútua-Pleito 2020 - o Plenário decidiu por unanimidade, homologar o Ato do senhor82
presidente. 2) PORTARIA AD Nº005/2020 - Prestação de Contas exercício 2019 - o83
Plenário decidiu por unanimidade, homologar o Ato do senhor presidente. 3) PORTARIA84
AD Nº 015/2020 - Aprova ad referendum do Plenário do Crea-PI a solicitação de aditivo85
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de plano de trabalho (sem aporte financeiro) relativo ao Programa de Desenvolvimento e86
Aprimoramento da Fiscalização – Prodafisc - II A - o Plenário decidiu por unanimidade,87
homologar o Ato do senhor presidente. 4) PORTARIA AD Nº 020/2020 - Aprova ad88
referendum do Plenário do Crea-PI a proposta de localização e composição das mesas89
eleitorais (obrigatórias) apresentada pela CER-PI para as eleições gerais do Sistema90
Confea/Crea e Mútua - Pleito 2020 - o Plenário decidiu por unanimidade, homologar o91
Ato do senhor presidente. 5) PORTARIA AD Nº 025/2020 - Aprova ad referendum do92
Plenário do Crea-PI a proposta de parceria relativa ao Programa de Desenvolvimento e93
Aperfeiçoamento da Fiscalização – PRODAFISC - II A, do Sistema Confea/Crea - o94
Plenário decidiu por unanimidade, homologar o Ato do senhor presidente. PROCESSOS95
DE RECURSOS - 1) Processo nº THE - 01001690/2015 - ANTÔNIO JOSÉ DA96
SILVA - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência97
art. 59 alínea da Lei 5.194/66. Relator: RICARDO SILVA DE SOUSA - Matéria98
prejudicada devido a ausência do Relator. 2) Processo nº THE - 01000587/2017 -99
HALISSON VIEIRA DA SILVA - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto100
de Infração - infringência art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/66. Relator: RICARDO SILVA DE101
SOUSA - Matéria prejudicada de pauta devido a ausência do Relator. 3)102
Processo nº THE - 00079586/2016 - FABRICIO MUALEM DE MORAES MENDES -103
Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 16 da104
Lei 5.194/66. Relator: ANDREI MONTEIRO MEDEIROS - Matéria prejudicada devido a105
ausência do Relator. 4) Processo nº PRO - 01002111/2018 - EDUARDO DA CUNHA106
MASCARENHAS ROCHA - Recurso ao Plenário solicitando revisão de atribuição. Relator:107
LUIZ HENRIQUE PEREIRA FACCHINETTI - após bastante discutida a matéria foi colocada108
em votação e o Plenário decidiu: 1) Indeferir a solicitação de Georreferenciamento de109
imóveis urbanos. 2) Indeferir a solicitação de Elaboração de projetos topográficos e110
loteamentos urbanos e rurais. 3) Indeferir por maioria de votos, e assim, sendo contrário111
à recomendação do relator em deferir a solicitação de Parcelamento e remembramento112
de imoveis urbanos. Matéria retirada de pauta por solicitação do Relator. Votaram113
contrariamente os conselheiros JOÃO DE DEUS SOUSA, FRANCISCO ANTONIO AMORIM114
AGUIAR, ADRIANO D’CARLOS BATISTA OLIVEIRA, PAULO AFONSO BRANDÃO115
ALEXANDRINO, LÚCIO VIEIRA DE BRITO, OLAVO VIEIRA CASTELO BRANCO FILHO,116
JOSEMAR ANTONIO BORGES DA SILVA, LENO DE LIMA PORTELA e a conselheira NATÁLIA117
BEZERRA BARROS. Abstiveram-se de votar os conselheiro MOACYR FREITAS DE118
ALMENDRA GAYOSO JÚNIOR E EDSON LIMA FALCÃO. Favoravelmente votaram os119
conselheiros HERBERT SOARES LIMA, LUIZ HENRIQUE PEREIRA FACCHINETTI, HERBERT120
DOS SANTOS MATOS JÚNIOR, JOÃO EMÍLIO LEMOS PINHEIRO, JOÃO JOSÉ DA LUZ,121
WAGNER SOUZA DE MELO e MARCO ANTONIO FRAZÃO MOURA FÉ. Em atendimento ao122
disposto no art. 29 paragrafo 6º do Regimento Interno do Crea-PI foi indicado o123
conselheiro JOÃO DE DEUS SOUSA para constar na Decisão Plenária. 5) Processo nº124
THE-01000451/2017 - ERMIDES JOÃO GIACOBBO - Recurso ao Plenário solicitando125
cancelamento do auto de infração - infringência art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/66. Relator:126
LUIZ HENRIQUE PEREIRA FACCHINETTI - 6) Processo nº THE-01000466/2017 -127
ERMIDES JOÃO GIACOBBO - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento do auto de128
infração - infringência art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/66. Relator: LUIZ HENRIQUE129
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PEREIRA FACCHINETTI - Matéria retirada de pauta por solicitação do Relator. 7)130
Processo nº THE-01000790/2017 - ERMIDES JOÃO GIACOBBO - Recurso ao131
Plenário solicitando cancelamento do auto de infração - infringência art. 6º alínea “b” da132
Lei 5.194/66. Relator: LUIZ HENRIQUE PEREIRA FACCHINETTI - Matéria retirada de133
pauta por solicitação do Relator. 8) Processo nº THE-01000788/2017 - ERMIDES134
JOÃO GIACOBBO - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento do auto de infração -135
infringência art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/66. Relator: LUIZ HENRIQUE PEREIRA136
FACCHINETTI - Matéria retirada de pauta por solicitação do Relator. 9) Processo137
nº THE-01000786/2017 - ERMIDES JOÃO GIACOBBO - Recurso ao Plenário138
solicitando cancelamento do auto de infração - infringência art. 6º alínea “b” da Lei139
5.194/66. Relator: LUIZ HENRIQUE PEREIRA FACCHINETTI - Matéria retirada de pauta140
por solicitação do Relator. 10) Processo nº THE-01000075/2017 - ANTÔNIO141
PAIXÃO E SILVA - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento do auto de infração -142
infringência art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/66. Relator: LUIZ HENRIQUE PEREIRA143
FACCHINETTI - Matéria retirada de pauta por solicitação do Relator. 11) Processo144
nº THE-01000076/2017 - ANTÔNIO PAIXÃO E SILVA - Recurso ao Plenário145
solicitando cancelamento do auto de infração - infringência art. 6º alínea “b” da Lei146
5.194/66. Relator: LUIZ HENRIQUE PEREIRA FACCHINETTI - Matéria retirada de pauta147
por solicitação do Relator. 12) Processo nº THE - 01001376/2017 - GRANIFORTE148
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de149
Auto de Infração - infringência art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/66. Relator: PEDRO JOSÉ150
GOMES RODRIGUES - Matéria retirada de pauta devido a ausência do Relator. 13)151
Processo nº SRN- 01000254/2017 - PAULO LOPES SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO152
EIRELI - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência153
art. 1º da Lei 6.496/1977. Relator: PEDRO JOSÉ GOMES RODRIGUES - Matéria retirada154
de pauta devido a ausência do Relator. 14) Processo nº THE - 01000990/2015 -155
JAMES DEON MOREIRA ALVES - ME - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de156
Auto de Infração - infringência art. 60 da Lei 5.194/66. PEDIDO VISTA pelo Relator:157
HERBERT DOS SANTOS MATOS JUNIOR - Matéria retirada de pauta por solicitação158
do Relator. 15) Processo nº THE - 00066483/2013 - FRANCISCO VIANA COSTA -159
Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 6º,160
alínea “a” da Lei 5.194/66. Relator: ADRIANO D´CARLOS - Matéria retirada de pauta161
por solicitação do Relator. 16) Processo nº PRO - 01004990/2018 - PODER162
JUDICIÁRIO - COMARCA DE TERESINA - Recurso ao Plenário em face da Decisão nº163
092/2019-CEEAGRIM que decidiu aplicar a penalidade de “Censura Pública” por 90 dias ao164
Engenheiro Agrimensor Francisco Antonio de Amorim Aguiar. Relator: JOSELITO FÉLIX165
SILVA FILHO - Matéria retirada de pauta devido a ausência do Relator. 17)166
Processo nº THE - 00079717/2016 - INÁCIO FRANCISCO DE SOUSA - Recurso ao167
Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 6º, alínea “a” da168
Lei 5.194/66. Relator: RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO - Matéria retirada de pauta169
devido a ausência do Relator. 18) Processo nº THE - 00074441/2015 - EDIMAR170
DO NASCIMENTO SOUZA - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de171
Infração - infringência art. 6º, alínea “a” da Lei 5.194/66. Relator: RAIMUNDO NONATO172
DE ARAÚJO - Matéria retirada de pauta devido a ausência do Relator. 19)173
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Processo nº THE - 00074109/2015 - KARINNE MARIA DOS SANTOS SOUSA -174
Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 6º,175
alínea “a” da Lei 5.194/66. Relator: RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO - Matéria retirada176
de pauta devido a ausência do Relator. 20) Processo nº SRN - 01000660/2014 -177
ADELAIDO FERREIRA DAMASCENO JÚNIOR-ME - Recurso ao Plenário solicitando178
cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 6º, alínea “a” da Lei 5.194/66.179
Relator: OLAVO VIEIRA CASTELO BRANCO FILHO - o Plenário decidiu, aprovar por180
unanimidade, manter o Auto de Infração nº SRN - 01000660/2014, bem como181
aplicar a multa pelo seu valor mínimo. 21) Processo nº THE - 00079709/2016 -182
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS183
FAMILIARES DE ACAUÂ-PI - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de184
Infração - infringência art. 6º, alínea “a” da Lei 5.194/66. Relator: OLAVO VIEIRA185
CASTELO BRANCO FILHO - o Plenário decidiu, aprovar por maioria de votos,186
manter o Auto de Infração nº THE-00079709/2016, bem como aplicar a multa187
pelo seu valor mínimo. Absteve-se de votar o conselheiro EDSON LIMA FALCÃO.188
22) Processo nº THE -01000415/2017 - D G VERSÁTIL ENGENHARIA LTDA-EPP -189
- Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 1º,190
da Lei 6.496/1977. Relator: OLAVO VIEIRA CASTELO BRANCO FILHO - o processo foi191
baixado em diligência para verificação de informações. 23) Processo nº PIC -192
01000024/2016 - ENGIPEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - Recurso ao193
Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 1º, da Lei194
6.496/1977. Relator: JOSEMAR ANTONIO BORGES DA SILVA - o Plenário decidiu,195
aprovar por unanimidade, o cancelamento do Auto de Infração nº PIC -196
01000024/16 e o consequente arquivamento do processo. 24) Processo nº THE -197
01000401/2017 - BS CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP - Recurso ao Plenário solicitando198
cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 1º, da Lei 5.194/66 - Relator:199
FRANCISCO ANTONIO DE AMORIM AGUIAR - o Plenário decidiu, aprovar por maioria de200
votos, o cancelamento do Auto de Infração nº THE - 01000401/17 e o consequente201
arquivamento do processo. Absteve-se de votar o conselheiro EDSON LIMA FALCÃO.202
Prosseguindo e devido a exiguidade de tempo e o avançar da hora, a reunião foi203
encerrada. Os processos seguintes serão pautados para a próxima Reunião Plenária. 25)204
Processo nº THE - 01000674/2017 - WW ENGENHARIA EIRELI-ME - Recurso ao205
Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 1º, da Lei206
6.496/1977 - Relator: FRANCISCO ANTONIO DE AMORIM AGUIAR. 26) Processo nº207
SRN - 01000387/2017 - F. FORTES DOS REIS-ME - Recurso ao Plenário solicitando208
cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 6º, alínea “a” da Lei 5.194/66 -209
Relator: FRANCISCO ANTONIO DE AMORIM AGUIAR. 27) Processo nº THE-210
01001138/2017 - GERALDO E GERLA CONSTRUTORA LTDA - Recurso ao Plenário211
solicitando cancelamento de Auto de Infração - PEDIDO VISTA pelo conselheiro212
FRANCISCO ANTÔNIO DE AMORIM AGUIAR. 28) Processo nº SRN -01000354/2014 -213
IPELC INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, PROJETOS E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA -214
Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 1º,215
da Lei 6.496/77. Relator:JOÃO EMÍLIO LEMOS PINHEIRO. 29) Processo nº SRN-216
01000613/2014 - IPELC INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, PROJETOS E CONSTRUÇÃO217



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

CIVIL LTDA - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração -218
infringência art. 1º, da Lei 6.496/77. Relator: JOÃO EMÍLIO LEMOS PINHEIRO. 30)219
Processo nº THE-01001831/2014 - IPELC INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, PROJETOS220
E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto221
de Infração - infringência art. 1º, da Lei 6.496/77. Relator: JOÃO EMÍLIO LEMOS222
PINHEIRO. 31) Processo nº SRN-01000304/2016 - IPELC INSTALAÇÕES223
ELÉTRICAS, PROJETOS E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - Recurso ao Plenário224
solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 1º, da Lei 6.496/77.225
Relator:JOÃO EMÍLIO LEMOS PINHEIRO. 32) Processo nº SRN-01000312/2016 -226
IPELC INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, PROJETOS E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA -227
Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 1º,228
da Lei 6.496/77. Relator:JOÃO EMÍLIO LEMOS PINHEIRO. 33) Processo nº THE-229
01000353/2017 - JOSÉ PACHECO BEZERRA - Recurso ao Plenário solicitando230
cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 6º, alínea “b” da Lei 5.194/66.231
Relator:MOACYR FREITAS DE ALMENDRA GAYOSO. 34) Processo nº THE -232
01000365/2017 - JOSÉ PACHECO BEZERRA - Recurso ao Plenário solicitando233
cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 6º, alínea “b” da Lei 5.194/66.234
Relator: MOACYR FREITAS DE ALMENDRA GAYOSO. 35)Processo nº THE -235
01000375/2017 - JOSÉ PACHECO BEZERRA - Recurso ao Plenário solicitando236
cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 6º, alínea “b” da Lei 5.194/66.237
Relator:MOACYR FREITAS DE ALMENDRA GAYOSO. 36) Processo nº THE -238
01000355/2017 - JOSÉ DE RIBAMAR GONÇALVES DE MACEDO JUNIOR- Recurso239
ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 6º, alínea “b”240
da Lei 5.194/66. Relator:MOACYR FREITAS DE ALMENDRA GAYOSO. 37) Processo nº241
THE-01000357/2017 - JOSÉ DE RIBAMAR GONÇALVES DE MACEDO JUNIOR -242
Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 6º,243
alínea “b” da Lei 5.194/66. Relator: MOACYR FREITAS DE ALMENDRA GAYOSO. 38)244
Processo nº THE-01000358/2017 - JOSÉ DE RIBAMAR GONÇALVES DE MACEDO245
JUNIOR - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração -246
infringência art. 6º, alínea “b” da Lei 5.194/66. Relator: MOACYR FREITAS DE ALMENDRA247
GAYOSO. 39) Processo nº THE-01000362/2017 - JOSÉ DE RIBAMAR GONÇALVES248
DE MACEDO JUNIOR - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de249
Infração - infringência art. 6º, alínea “b” da Lei 5.194/66. Relator: MOACYR FREITAS DE250
ALMENDRA GAYOSO. 40) Processo nº THE-01000364/2017 - JOSÉ DE RIBAMAR251
GONÇALVES DE MACEDO JUNIOR - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de252
Auto de Infração - infringência art. 6º, alínea “b” da Lei 5.194/66. Relator:MOACYR253
FREITAS DE ALMENDRA GAYOSO. 41) Processo nº THE-01000366/2017 - JOSÉ DE254
RIBAMAR GONÇALVES DE MACEDO JUNIOR - Recurso ao Plenário solicitando255
cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 6º, alínea “b” da Lei 5.194/66.256
Relator: MOACYR FREITAS DE ALMENDRA GAYOSO. 42) Processo nº THE -257
01000368/2017 - JOSÉ DE RIBAMAR GONÇALVES DE MACEDO JUNIOR - Recurso258
ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 6º, alínea “b”259
da Lei 5.194/66. Relator:MOACYR FREITAS DE ALMENDRA GAYOSO. 43) Processo nº260
THE-01000372/2017 - JOSÉ DE RIBAMAR GONÇALVES DE MACEDO JUNIOR -261
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Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 6º,262
alínea “b” da Lei 5.194/66. Relator: MOACYR FREITAS DE ALMENDRA GAYOSO. 44)263
Processo nº THE-01000380/2017 - JOSÉ DE RIBAMAR GONÇALVES DE MACEDO264
JUNIOR- Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração -265
infringência art. 6º, alínea “b” da Lei 5.194/66. Relator: MOACYR FREITAS DE ALMENDRA266
GAYOSO. COMUNICAÇÕES DA MESA, CÂMARAS, COMISSÕES E CONSELHEIROS -267
SEM REGISTRO. PROPOSTAS DA MESA, CÂMARAS, COMISSÕES E CONSELHEIROS268
- SEM REGISTRO. Devido a exiguidade de tempo e o adiantado da hora, o senhor269
presidente da sessão, 1º Vice-Presidente, ANTONIO ARAÚJO DO MARTÍRIOS MOURA FÉ,270
encerrou a sessão mandando que fosse lavrada a presente Ata que será assinada por mim,271
MOACYR FREITAS DE ALMENDRA GAYOSO JÚNIOR, 1º Diretor Administrativo e demais272
conselheiros presentes na Sessão em que for aprovada. X.X.X.X.X.X.X..X.X.X.X.X.X.X.X.X.273


